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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. º 008/2009 

 
 
O Senhor Prefeito torna público a abertura e as normas estabelecidas para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, destinado às Contratações de Profissionais para Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Controle Interno e Secretaria Municipal de Saúde. 
1.2 O Processo Seletivo destina-se às contratações de Profissionais para atuarem no Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, conforme a Lei Complementar Municipal nº.103/2006 de 09 de 
Março de 2006 e combinada com a Lei Municipal nº. 3149/2009, de 25 de junho de 2009. 
1.3 O Processo Seletivo compreenderá prova objetiva e prova de título de caráter somatório. 
 

TIPO DE PROVA 
PROVA OBJETIVA PROVA TÍTULO TOTAL 
70 PONTOS 30 PONTOS  100 PONTOS 
   
 
2 DAS VAGAS, FUNÇÕES TEMPORÁRIAS, FORMAÇÃO E VENCIMENTOS: 
Vagas Função Temporária Formação Carga Horária Vencimentos 

16 Motorista 
Ensino Fundamental e CNH 

categoria D 
12x36 R$ 639,88 

12 Técnico de Enfermagem 
Curso Técnico de 
Enfermagem 

12x36 R$ 842,79 

 
2.1 A carga horária para as Funções acima especificadas é de 12x36 horas semanais. Além do vencimento, 
receberão o adicional de insalubridade. 
 
3 DA INSCRIÇÃO 
3.1 Por ocasião das inscrições, os candidatos deverão obedecer ao art. 37 da Constituição Federal; 
3.2 Estão abertas as inscrições no dia 29 de Junho de 2009 no horário das 08:00 às 11:30hs e das 13:30 às 
17:00hs, no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará, situada na rua Antonio Hortolani, 
90 – W, Centro - Tangará da Serra-MT. 
3.3 No ato da Inscrição o Candidato deverá entregar cópia e original: 
3.3.1 RG e CPF; 
3.3.2 Comprovante de Escolaridade; 
3.3.3 Para o Cargo de Motorista: Carteira Nacional de Habilitação Categoria D e para o Cargo de Técnico 
em Enfermagem Registro no Conselho de Classe; 
3.3.4 Comprovante de Endereço; 
3.3.5 Comprovante original do pagamento da taxa de Inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte) reais. A Taxa de 
inscrição deverá ser retirada no local de inscrição e deverá ser pago (na boca do caixa) por depósito bancário 
no Banco da Amazônia, sendo pago somente na Agência do Banco da Amazônia - BASA, observando o 
horário de atendimento bancário, devendo ser pago até o dia 29/06/2009. 
3.6 As inscrições pagas após a data de vencimento serão indeferidas. 
3.7 Em hipótese alguma será restituído o valor da taxa de inscrição. 
3.8 No dia 30/06/2009 às 11:00h será publicado no mural do Paço Municipal de Tangará da Serra, na 
Secretaria Municipal de Saúde e no site www.tangaradaserra.mt.gov.br, a lista dos candidatos inscritos, cuja 
inscrição se encontrará homologada, sendo deferida ou indeferida, cumprindo-se todos os quesitos legais. 
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3.9 Cópias dos Títulos que comprove o Item 4.1 
 
4 PROVA  
 
4.1 PROVA DE TÍTULO 
A Prova de Título será composta por Certificados/Cursos e Experiência de trabalho na área de Urgência e 
Emergência. 
4.1.1 Os candidatos deverão entregar as cópias dos títulos no ato da inscrição. 
 
4.1.2. Serão avaliados os títulos de acordo com a seguinte pontuação: 
TÍTULO CARGA HORÁRIA VALOR 

MÁXIMO 
a) Curso de Urgência e Emergência 18 horas 5 
b) Curso de Acompanhamento em regulação 
médica 

A cada 10 horas de cursos 5 pontos 10 

b) Curso na área de Saúde  A cada 10 horas de cursos  1,5 pontos 3 
c) Curso de Satisfação Profissional e qualidade 
no atendimento 

A cada 10 horas de cursos 1 pontos 2 

 
Experiência profissional na área Urgência e Emergência em serviços Pré-Hospitalar 
Móvel 

Pontos 

De 0 a  3 meses 3,00 
De 4 a  8 meses 6,00 
Mais de 09 meses 10,00 
 
4.2 PROVA OBJETIVA 
4.2.1 A Prova será realizada no dia 30/06/2009, com início às 20:00h (vinte horas) e término às 23:00h (vinte 
e três horas), no Centro Municipal de Ensino Fundamental “Antenor Soares”, situado à Avenida Brasil, nº. 
1310-W, Jardim Europa (antiga Escola Objetiva). 
4.2.2 Pontuação – A Prova contará com 28 (Vinte e Oito) questões conteúdo em anexo I, onde cada 
questão valerá 2,5 (dois e meio) pontos. 
4.2.3 A Prova será de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, contendo uma resposta correta em cada 
questão. 
4.2.4 Caso haja questão anulada, será concedida a pontuação da referida questão a todos os candidatos. 
4.2.5 O Candidato deverá comparecer no local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência 
do início da prova. 
4.2.6 Os três últimos candidatos de cada sala deverão permanecer no local até que o último candidato 
conclua a prova. 
4.2.7 O candidato deverá portar apenas: documento pessoal com foto, comprovante de inscrição com o 
comprovante de pagamento e caneta esferográfica azul ou preta. 
 
Parágrafo Único: Será desclassificado o candidato que obter nota inferior a 50% (cinqüenta por cento) 
na prova objetiva. 
 
5 DO RESULTADO  
5.1 O gabarito da prova será divulgado no dia 01/07/2009, às 08:00h (oito horas) no Mural do Paço 
Municipal de Tangará da Serra, no Departamento de Pessoal e no site www.tangaradaserra.mt.gov.br.  
5.2 Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto à prova do Processo Seletivo Simplificado, até o 
dia 01/07/2009 às 15:00h. O recurso deverá ser fundamentado com referencial teórico e protocolado no 
Departamento Pessoal da Prefeitura, situado a Rua Antônio Hortolani, 90 W, Centro em Tangará da Serra 
MT. 
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5.3 O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no mural do Paço Municipal de Tangará da Serra, 
no Departamento de Pessoal e no site www.tangaradaserra.mt.gov.br e em jornal de circulação diária do 
município no dia 02/07/2009. 

 
6 DO DESEMPATE 
6.1 Em caso de empate, levar-se à em conta: 1º Maior nota na Prova Objetiva e 2º Maior idade. 
 
7 DOS RECURSOS 
7.1 Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto à classificação do Processo Seletivo 
Simplificado até 02/07/2009 às 11:30h. O recurso deverá ser fundamentado e protocolado no Departamento 
Pessoal da Prefeitura, situado a Rua Antônio Hortolani, 90 W, Centro em Tangará da Serra MT. 
 
8 DA CONVOCAÇÃO 
8.1 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão convocados de acordo com sua classificação, 
através de Edital de Convocação, divulgado no mural da Secretaria Municipal de Saúde e pelo site 
www.tangaradaserra.mt.gov.br. 
8.2 As contratações serão pelo prazo conforme a Lei Complementar n°. 0139/2009 de 19/05/2009, Artigo 5°. 
8.3 O candidato que não comparecer no prazo estipulado de 02 (dois) dias úteis em Edital de Convocação, 
será automaticamente desclassificado. 
 
9 DA VALIDADE 
9.1 O Processo Seletivo tem validade de um ano, podendo ser prorrogado por período igual, a critério da 
Administração Municipal. 
 
10 DA CONTRATAÇÃO 
10.1 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de novas vagas, o Município promoverá tantas 
convocações e contratações quanto forem necessárias durante a validade do processo seletivo. 
10.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos e cópias abaixo relacionadas: 

a) Comprovante de Escolaridade conforme o cargo (certificado e histórico); 
b) Atestado de Saúde Física e mental (pré-admissional), expedido pela Clínica medicina do 
Trabalho; 

c) Cédula de Identidade (RG) e Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
d) Título de Eleitor e Comprovante de Votação das Eleições de 2008; 
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Cartão do PIS/PASEP; 
i) Declaração de não acúmulo de cargo; 
j) Certidão de nascimento de filho menores de 21 anos, (se for o caso); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso); 
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Tangará da Serra-MT, 
relativo a existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);  

o) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento com número da conta e agência; 
p) Cópia da carteira profissional e comprovante da última anuidade (para o cargo de técnico em 
enfermagem); 

q) Cópia da carteira nacional de habilitação, categoria D (para o cargo de motorista). 
 

11 VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO 
11.1 Fica vedado para contratação o candidato que: 
11.2 Acumular cargos, emprego ou função pública. 
11.3 Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou inverídicas. 
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11.4 Que tenha sofrido sanções disciplinares nos últimos 5 (cinco) anos, mediante processo administrativo 
devidamente instaurado, caso o mesmo já tenha servido o Executivo Municipal em alguma função.  
 

12 CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria Municipal de Administração e Comissão Nomeada pela Portaria n°. 0156/GP/2009 de 23 de 
Junho de 2009. 

 
 

 Tangará da Serra – MT, 26 de Junho de 2009. 
 
 
 

ME José Pereira Filho 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 
 

Mario Lemos de Almeida 
Secretario Municipal de Saúde 

 
 

Danielle Arisawa Nery 
Presidente 

 
Membros:  
 
 
Andréia Gimenes da Silva     Andrea Cristina Trentini 
 
 
                                                 
Eunice de Fátima Cavalari de Moraes                                      Janine Cristina Gruber Nogueira     
 
 
 
Joanete da Silva Almeida      Ana Letícia Furquim 
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ANEXO I – Conteúdo Programático 
 
 

Técnico de Enfermagem 
 
Conhecimentos Específicos 
 

• Atendimento a múltiplas vitimas - Pré-hospitalar 
• Prevenção do trauma 
• Biomecânica do trauma 
• Avaliação e atendimento 
• Controle de via aéreas e ventilação 
• Trauma torácico 
• Choque e reposição volêmica 
• Trauma abdominal 
• Trauma Cranioencefálico 
• Trauma Raqui-medular 
• Trauma Músculo-esquelético 
• Trauma Térmico 
• Trauma na Criança 
• Trauma no Idoso 
• Triagem , transporte 
• Materiais e equipamentos para sala de emergência  
• Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem 
• Síndrome de Abstinência do álcool condutas de enfermagem 
• Ceto-acidose diabética e síndrome hiperosmolar não-cetotica 
• AIDS - Síndrome da Imunodeficiência adquirida / precauções / EPI 
• Ética profissional 
• Psiquiatria condutas do enfermagem/abordagem 
• Calculo de medicação 
• Administração de drogas em urgência e emergência 
• Ventilação não-evasiva com pressão positiva 
• Ventilação mecânica 
• ECG - alterações básicas 
• Arritmias Cardíacas 
• Desfibrilação e cardioversão elétrica 
• Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de vida/ suporte avançado de vida 

 
 

Motorista 
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Conhecimentos Específicos 
 

• Legislação de Trânsito, conforme Código Nacional de Trânsito (Lei em vigor) 
• Primeiros Socorros 
• Direção Defensiva 

 
ME José Pereira Filho 

Prefeito Municipal em exercício 
 
 
 

Mario Lemos de Almeida 
Secretario Municipal de Saúde 

 
 

Danielle Arisawa Nery 
Presidente 

 
Membros:  
 
 
Andréia Gimenes da Silva     Andrea Cristina Trentini 
 
 
                                                 
Eunice de Fátima Cavalari de Moraes                                      Janine Cristina Gruber Nogueira     
 
 
 
Joanete da Silva Almeida      Ana Letícia Furquim 
 
 
 
 

 


